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CÕLÓNIA 
DO PIAUÍ 

1D: 3473DD6CSC374 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE COLÔN IA DO PIAUÍ 
CNPJ : 41.522.376/0001-43 
Av. Sebastião Tapeti, S/N, Centro, CEP: 64.516-000. 

PORTARIA N º 096/2023/PMCP Colônia do Piauí-PI, 21 de março de 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de serv idor 
púbUco para exercer Cargo em Comis são 
na Administração Pública Municipal, 

O Prefeito Municipal de Colônia do Piauí, Estado do Piauí, SELINDO MAURO 
CARNEIRO TAPETI SEGUNDO, no u so de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica Municipat 

RESOLVE, 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor Wellestron Ricardo da Costa Martins, RG n ª 2 .489.832, 

CPF n ° 039.977.953-12 para exercer o Cargo e m Comissão de Assessor Especial IV 

DAS-1, do Gabinete do Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - A nomeação de que trata esta portaria deve rá atender às disposições 

constantes na L e i 215/ 2023 de 08 de março d e 2023 que dispõe sobre a OrganJzação 

Administrativa do Poder Executivo do Município de Colônia do Piauí - PI. 

Art. 2 ° - Esta Portaria e ntrará em vigor na data de s ua assinatura, com efeito retroativo 

ao dia 13 de março de 2023, revogadas as dJsposições em contrário. 

Publique-se, regis tre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Pre fei to Municipal d e Colônia do Piauí-PI, aos vinte e um dias do m ês d e 

março de dois mil e vinte e três. 

SELINDO MAURO Assin.idodeform.idigit.ilpor 
SELINOO MAURO CARNEIRO 

CARNEIROTAPETI TAPETI 

SEGUNDO:00335354 SEGUNDO:00335354 343 
O.idos:2023.03.2 1 12:5 1:18 

343 -03'00' 

Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo 
Prefeito Municipal 

Avenida Sebastião Tapeti, s/n, Centro de Colôn ia do Piauí - PI. 

1D: OC8276CC59CC4 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
RUA MARTINHO SOARES DO NASCIMENTO, S/N • CENTRO CEP: 

64,495-000 - JARDIM DO MULATO - PI 

PROJETO DE LEI Nº 004/2023 OE 03 OE MARÇO DE 2023 

Regulamenta a gratlflcaçõo do CONTROLADOR GERAL da 

Casa Legislotiva, reajusta os vencimentos do TESOUREIRO da 

Cômara Municipal de Jardim do Mulato-PI. e dó outras 

providências. · 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULAT0-
P1, no uso dos atribuições que lhe sõo conferidas pela lel Orgônica do Município e pelo 

Regimento Interno da Cômora Municipal. 

Faz saber que o Plenório aprovou a seguinte Lei : 

Art. 1 °. A Gratificação de Responsobilldode Técnico do Controlador ln terno 
corresponderó ao valor de 70% (setenta por cento) sobre o vencimento básico do titular 
do cargo, que seró provido por servidor público ocupante de cargo efetivo. 

Art. 2º . fica reajustado poro R$ 1 .832,00 (um mil , oitocentos e trinta e dois reols) os 
vencimentos do servidor ocupante do cargo de TESOUREIRO do Poder Legislativo do 

Município de Jardim do Mulato-PI. 

Art . 3º. As despesas decorrentes do presente Lei correrõo à conta de dotações 
próprios do orçamento vigente. 

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor no data de su? publicoçõo. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrório. 
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1D: 1A956BD48BFB4 

ESTADO DO PLAUÍ 
PREFEITURA MUNI C IPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.7 9 4/0001 - I I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.• 006/2023 
PROCESSO ADMINISTATIVO Nº 038/2023 
OBJETIVO: o reg is tro de p1·eços visando a con tratação de e mpresa p ara a prestação de 
serv iços futuros e eventuais, d o t ipo p or tarefa, para a r ealização d e manutenções e reparos 
p,·e ventivos e corretivos em prédios, log rado uros e esp aços públicos, b e m com o serviços de 
re p a ros e m p a vime ntações (com o fornecimento de m a te riai s , ins umos, equipamentos e m ão de 
obra). 

ATO DE REVOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE ALTOS-PI , nes te ato representado p e lo Prefe ito Munic ipal , o Sr. 
Maxwell Pires Ferreira, no u so das atribuições legais e por razões de interesse públic o a seguir 
ad u z idas, reso lve REVOGAR o processo licitatório s uprac itado, que te m p or o bje to a .. o 
registro de preços visando a contratação de empresa para a prestação de serviços futuros 
e eventuais, do tipo por tarefa, para a realização de manutenções e reparos preventivos e 
corretivos e m prédios, logradouros e espaços públicos, bem como serviços de reparos em 
pavimentações (com o fornecimento de materiais, ins umos, equipamentos e mão de 
obra)". 

Inic ialme nte, reg is tra-se que a revogação da li c itação e ncontra fundamentação lega l no 
Art. 49 da Le i n º 8.666/93 e n a Súmula do Superior Tribunal Federal nº 473. 

Compulsando os autos, destacam-se fatos s uperve nientes que se contrapõem ao 
prosseguimento do feito, havendo e lementos edilfcios que possam aferir ilegalidade na 
condução do certame, restando evidente a necessidade de sanea mento de atos que afetam a 
segurança da contratação e consequentemente, o inte resse público. 

Conforme o a.ludido acima, em juízo de discricionariedade, levando e m c o n s ideração a 
conveniência e oportunidade do órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a 
re vogação do certame, conforme ensina M a rçal Jus ten Filho, in verbis: 

..A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 
conveniência d o ato relativame nte ao inte resse público. N o exercício d e 
competência discricionária, a Admini s tração des faz seu ato ante rior para 
reputá- lo incompatíve l com o inte resse públ ico. (1 ... ). Após p raticar o ato. a 
Admi nis tração verifica que o interesse público poderia ser m e lhor sati sfeito 
por o utra via. Promoverá, então, o desfazi mento do ato anterior". 

Por fim, com fulcro no Art. 49 d a L e i 8.666/93 c/c Art. 109, 1, "C" da L e i 8.666/ 93 e 
parecer jurídico, emitido p e la Procuradoria Municipal , decido pela revogação do presente 
procedime nto. 

Maxwe ll Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Altos-PI , 20 d e març o d e 2023. 

Bairro São Sebas ti ão. A v. Nossa Senhora d e Ffüima 

ID: 4B1CB9FF32E94 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE-PI 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça Quincas Castro, Nº 15, Centro -Amarante/PI. 
NPJ: 06.554.802/0001- 20 · CEP: 64.400-000 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2023/PMA/PI. 
Adesão Ata de Registro de Preço nº 030/2022/PMBV /MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002.1109/2023 - PMA/PI. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
AMARANTPJPI E SECRETARIAS MUNICIPAIS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE/PMA/PI. 
CNPJ: 06.554.802/0001-20. 
CONTRATADO: J R D BRANDAO EIRELI 
CNPJ: 23.511.454/0001-22 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93. 
Valor Global: R$ 2.677.500,00 (dois milhões seiscentos e sessenta mil e quinhentos reais) 
FONTE DE RECURSO: ADM, SEC. EDUCAÇÃO, FUNDEB, FMS, FMAS; Dotação 
Orçamentária: 04. 122.0002.2009.0000, 12.361.0002.2018.0000, 12.36 I .0004.2028.0000, 
l 2.365.0004.2023.0000, I 0.30 l.0005.2033.0000, I 0.301.0005. 1014.0000, 
08.244.0009.2061.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52- Projeto Atividade: 2009, 2018, 2028, 
2023, 2033, 1014, 2061. Fonte: 500, 542, 601. VIGÊNCIA: 15/03/2023 a 31/12/2023 
Data Assinatura: 15/03/2023. 
SIGNATÁRIOS: Contratante: Prefeitura Municipal de Amarante: Diego Lamartine Soares Teixeira. 
Contratado: J R D BRANDAO EIRELI: José Raimundo Dantas Brandão 
Amarante (PI), 15 de março de 2023. 
Publique-se. 
Diego Lamartine Soares Teixeira 
Prefeito Municipal/PMA/PL 


